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PAÍS Certificado oficial para a UE 
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I.1. Expedidor/Exportador

Nome
Endereço
Tel.

I.2. No de referência do certificado I.2.a. No de referência IMSOC

I.3. Autoridade central competente

I.4. . Autoridade local competente

I.5. Destinatário/Importador

Nome
Endereço

Código postal 
Tel. 

I.6. Operador responsável pela remessa

Nome
Endereço

Código postal 

I.7. País de origem ISO I.8. Região de
origem

I.9. País de destino ISO I.10.

I.11. Local de expedição
Nome
Endereço

I.12. Local de destino
Nome
Endereço

I.13. Locat de carregamento. I.14. Data e hora da partida

I.15. Meio de transporte

Avião

Veículo rodoviário

Identificação

Navio 

Comboio 

Outro 

I.16. PCF de entrada

I.17. Documentos de acompanhamento

Relatório laboratorial  
No.  
Data de emissão:

Outro 
Тіро 
No. 

I.18. Condições de transporte

Ambiente Refrigeração Congelação 

I.19. No. do contentor/No. do selo

I.20. Mercadorias certificadas como

Consumo humano

I.21. I.22.
Para o mercado interno:

I.23. Número total de embalagens I.24. Quantidade Número
total

Peso líquido total (kg) Peso bruto total (kg) 

I.25. Designação das mercadorias

Espécie (designação 
científica)   

N.o Código e título NC 

 Consumidor final      Número de embalagens   Peso líquido        No. de lote Tipo de embalagem 
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PAÍS
Certificado para a entrada de géneros alimentícios e alimentos 

para animais na União 

II. Informações sanitárias
II.a Número de referência do certificado II.b No. de referência IMSOC

II.1. Eu, abaixo assinado, declaro conhecer as disposições pertinentes do Regulamento (CE) n.o 178/2002 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, do Regulamento (CE) n.° 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho e do Regulamento 
(UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho (Regulamento sobre os controlos oficiais) e certifico que: 

II.1.1.     Os géneros alimentícios da remessa acima descrita, com o código de identificação ............................................ (indicar  
o código de identificação da remessa a que se refere o artigo 3.o, n.o 3, do Regulamento de Execução (UE) 2020/1158 da Comissão), 
foram produzidos em conformidade com os requisitos dos Regulamentos (CE) n.o 178/2002 e (CE) n.°852/2004 e, em especial:
- a sua produção primária e as operações conexas enumeradas no anexo I do Regulamento (CE) n.°852/2004 cumprem as

disposições gerais de higiene estabelecidas na parte A do anexo I do Regulamento (CE) n.° 852/2004;
- e, no caso de qualquer fase de produção, transformação e distribuição posterior à produção primária e às operações conexas:
- foram manuseados e, quando adequado, preparados, embalados e armazenados de forma higiénica, em conformidade com os

requisitos previstos no anexo Il do Regulamento (CE) n.° 852/2004, e
- provêm de estabelecimentos que aplicam um programa baseado nos princípios da análise dos perigos e controlo dos pontos

críticos (HACCP) em conformidade com o Regulamento (CE) n.° 852/2004;
e 
II.2 Eu, abaixo assinado, certifico, em conformidade com o Regulamento de Execução (UE) 2020/1158 da Comissão, que: 

- foram colhidas amostras da remessa acima descrita, em ..................... (data), as quais foram submetidas a  análise laboratorial em 

…..................... (data) no .......................................................................................................................... (nome do laboratório) com
métodos para a análise do césio-137;

- os pormenores dos métodos de análise laboratorial e todos os resultados figuram em anexo e mostram que são cumpridas as
tolerâncias máximas estabelecidas no artigo 3.°, n.° 2, do Regulamento de Execução (UE) 2020/1158 da Comissão.

Pa
rt

e 
II:

 C
er

tif
ic

aç
ão

 

Notas 
- Ver instruções para o preenchimento no anexo IV do Regulamento de Execução (UE) 2020/1158 da Comissão.
- Parte II: A assinatura deve ser de cor diferente da dos carateres impressos. A mesma regra é aplicávelaos carimbos, com

exceção dos selos brancos ou das marcas de água.

Funcionário certificador: 

Cargo e título: 

Assinatura:

Nome (em maiúsculas): 

Data: 

Carimbo: 
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